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1. OBJETIVO(S) 

Cerca de 25% das consultas em emergências pediátricas estão relacionadas a febre. Na 

maioria dos casos, após anmenese e exame físico completo é possível a identificação da origem 

desse sintoma. Porém em aproximadamente 20% dos casos de crianças febris, não se encontra foco 

infeccioso a partir dos dados da história clínica e exame físico. Para esses casos, é considerado o 

diagnóstico de febre sem sinais localizatórios (FSSL). FSSL consiste em presença de febre a menos 

de 7 dias de duração associado a exame físico e dados clínico cuidadosque não revelam a causa da 

febre. Este documento tem por objetivo ajudar os profissionais a reconhecer e tratar esta patologia 

e estabelecer o fluxo em nosso hospital para melhor alocar nossos recursos. 

 

2. ENQUADRAMENTO TEÓRICO 

  Ao longo dos anos foi visto que pacientes pediátricos ate 36 meses com presença de 
bacteremia oculta (hemocultura positiva em paciente com bom estado geral) apresentam um maior 
risco de desenvolver infecção bacteriana grave. O grande desafio do pediatra é diferenciar uma 
doença febril autolimitada e os poucos que podem evoluir para uma IBG. 

A história de imunização determina em grande parte a avaliação subsequente em crianças 

com FSSL, porque a criança que não está imunizada ou imunizada de forma incompleta tem um risco 

muito maior de bacteremia oculta. A introdução da vacina contra Hemophilus Influenzae tipo B e 

posteriormente contra pneumococo reduziu a incidência de BO. Atualmente a principal causa de 

IBG é a infecção do trato urinário (ITU). 

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

1. População alvo 

Recém-nascidos e crianças de 0 a 36 meses com presença de febre há menos de 7 dias sem 

foco observado em exame físico e história clínica. 

2. Critérios de inclusão  

 Febre há menos de 7 dias com exame físico e história clínica que não revelam causa. 

 Temperatura axilar maior ou igual a 37,8ºC ou temperatura retal maior ou igual a 38ºC 

3. Critérios de exclusão 
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 Febre por mais de 7 dias 

 Causa bem definida 

 

4. Manejo  

No manejo dos RNs e lactentes febris devemos levar em consideração a idade, febre, estado 

geral (investigar sinais de toxemia), avaliação laboratorial e estado de imunização e competência 

imunológica. Diante disso, dividimos o sumário de abordagem de crianças de 0 a 36 meses da 

seguinte forma: 

4.1. Toxemia 

Crianças com sinais de toxemia devem ser hospitalizadas, submetidas a exames laboratoriais 

para sepse e iniciar antibioticoterapia empírica (cefalosporina de 3ª geração). 

Exames laboratoriais solicitados para rastreio de sepse: 

 Hemograma 

 Proteina C reativa 

 Hemocultura 

 Sumário de urina 

 Urocultura 

 Punção lombar 

 

4.2. Até 30 dias de vida 

Todas as crianças até 30 dias de vida com FSSL devem permanecer em ambiente hospitalar, 

realizar exames laboratoriais para sepse e iniciar antibioticoterapia empírica (penicilina associado a 

aminoglicosídeo). 

4.3. 1 a 3 meses  

A avaliação de lactentes jovens não toxêmicos irá depender da sua classificação de risco.  
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Figura 1: Critérios de Rochester para avaliação de risco de infecção bacteriana em lactentes 

jovens 

Lactentes com baixo risco podem ser observadas e reavaliadas diariamente. Porém crianças 

com alto risco devem ser hospitalizadas, submetidas a exames laboratoriais e antibioterapia 

empírica (cefalosporina de terceira geração). 

4.4. 3 a 36 meses 

Crianças de 3 a 36 meses sem toxemia e temperatura axilar acima de 39ºC devem ser 

submetidas a avaliação de urina (sumário de urina e urocultura). Se a avaliação for alterada 

(leucócitos > 100.000/mm³ ou nitrito positivo) considerar o quadro de ITU e iniciar tratamento. Caso 

a avaliação urinária for normal, deve ser solicitado hemograma. Em casos de hemograma normal, 

manter a observação e avaliação clínica diária. 

Caso o hemograma esteja alterado (leucócitos > 20.000 ou neutrófilos > 10.000) é necessário 

investigar pneumonia oculta através de um exame de imagem (radiografia de tórax) e bacteremia 

oculta por meio de hemocultura. 

Crianças de apresentam radiografia de tórax normal, o risco de BO irá depender do seu 

estado de imunização. Aquelas que apresentam imunização completa para pneumococo e H. 

influenzae, devem ser avaliadas diariamente, porém lactentes que não apresentam imunização 

incompleta devem ser iniciados antibioticoterapia empírica (cefalosporina de terceira geração). 

Nos casos onde as crianças são avaliadas diariamente, é importante checar resultados de 

culturas e solicitar novas coletas se não houver melhora.  
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 ATENÇÃO: Crianças que apresentam critérios clínicos e laboratoriais para permanecer em 

regime de avaliação, deve ser feito de forma segura e diária. Em casos de incerteza do 

seguimento, deve-se optar por manter paciente em regime hospitalar.  
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FLUXOGRAMA PARA MANEJO DA FEBRE SEM SINAIS LOCALIZATÓRIOS 

 

Fonte: Machado, BM et al, 2009 
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A Gerência de Atenção à Saúde se manifesta pela aprovação do Protocolo -
 PRT.DM.045 (15123117) que versa sobre  Dor abdominal Aguda, expresso na Certidão
UCIS/SAT/GAS/HUAB-UFRN (15123168), onde consta as assinaturas eletrônicas dos responsáveis pela
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PRT.DM.046 (15123274) que versa sobre CLÍNICO PARA MANEJO DA FEBRE SEM SINAIS
LOCALIZATÓRIOS, expresso na Certidão UCIS/SAT/GAS/HUAB-UFRN (15123296), onde consta
as assinaturas eletrônicas dos responsáveis pela elaboração e revisão;

Ressalto que estas aprovações não envolvem a análise técnica, considerando ser esta
uma responsabilidade das áreas competentes que elaboraram e revisaram os referidos protocolos
assistenciais, conforme consta nas certidões supracitadas.
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